
  
EGAF- GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

SOBRE NÓS 

EGAF, é uma empresa angolana de prestação de 
serviços de consultoria, outsourcing e formação na 
área de gestão empresarial, contabilidade e 
Sistemas de Informação. 

 
NOSSA EQUIPA 

A nossa empresa conta com uma equipa de 

consultores, com experiência e formação nas áreas 

de gestão empresarial, economia contabilidade, 

finanças, informática, e outras áreas.  

MISSÃO 

Oferecer ao mercado nacional serviços de 

consultoria de gestão administrativa e financeira, 

com elevado padrão de qualidade, prestados por 

equipas altamente qualificadas, objetivando 

atender as reais necessidades de nossos clientes, 

agregando valor aos seus negócios, com dedicação, 

ética e profissionalismo, gerando parcerias 

duradouras e de confiança. 

 
VISÃO 
Ser a maior empresa angolana de prestação 
de serviços de consultoria em gestão 
administrativa e financeira, e ser reconhecido 
como uma empresa de referência, com alto 
padrão de qualidade.  

  “Prestamos Serviços de consultoria de 

gestão administrativa e financeira, com 

elevado padrão de qualidade, prestados 

por equipas altamente qualificadas, 

objetivando atender as reais necessidades de nossos clientes.” 

 

NOSSOS SERVIÇOS 

- Gestão de Centros de 

Formação Profissional 

- Contabilidade e Auditoria 

- Gestão fiscal 

- Assistência Administrativa e 

Financeira 

- Gestão de Recursos 

Humanos 

  

 

 

 



GESTÃO DE CENTROS DE FORMAÇÃO 

(Gestão de centros de formação Profissionais), é um 

serviço da EGAF, que consiste na gestão 

administrativa eficiente e profissional de centros de 

formação profissionais e estabelecimentos de ensino 

de base ou médio.  

SERVIÇOS 

• Recrutamento e seleção de formadores 

ou professores  
• Fornecimento de formadores nas áreas 

de contabilidade, finanças, informática, gestão 

empresarial, e outras áreas. 

• Serviços Administrativos (inscrições, 
matriculas, recepcionista, relatórios administrativos 
mensais, e outros serviços.) 

• Serviços Financeiros (cobranças, pagamentos, 
relatórios financeiros, e outros serviços) 

• Contabilidade (Lançamentos contabilísticos, 
processamento de impostos, relatórios 
contabilísticos, e outros serviços.) 

• Publicidade (criação e gestão de paginas nas 
redes sociais, Sites, Mala direta, e outros serviços.) 

 

 

 

NOSSOS PARCEIROS 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reintegrações e Amortizações Entidades Sujeitas ao 

Imposto I n d u s t r i a l  

O Decreto Presidencial n.º 207/15, de 05.11.2015, estabelece o regime de reintegrações e 
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amortizações aplicáveis aos bens do activo imobilizado de todas as sociedades e entidades 

sujeitas ao imposto industrial. 

 
Activos amortizáveis são todos os bens e seus elementos, contabilizados como activo 

imobilizado, corpóreo e incorpóreo, sujeitos a deperecimento. Estão sujeitos a 

deperecimento os elementos do activo imobilizado que sofrem perdas de valor resultantes da 

utilização,  do  decurso  do  tempo,  progresso  tecnológico  ou  quaisquer  outras    causas. 

 
Os encargos de reintegração e amortizações dos bens e elementos do activo imobilizado, 

corpóreo e incorpóreo sujeitos a deperecimento, consideram-se como custos ou perdas do 

exercício. 

 
As reintegrações e amortizações do activo imobilizado devem respeitar os limites das taxas 

definidas na Tabela anexa ao Decreto Presidencial.  

 

Aplicação da Tabela: 
 

1. Ordenada por títulos que correspondem genericamente a nomenclatura da 

Classificação das Actividades Económicas (“CAE”); 

2. Taxas de amortização correspondem às taxas anuais a aplicar pelo método 

das quotas constantes, que se deduzem dos períodos de vida útil 

correspondentes; 

3. Os contribuintes devem aplicar as taxas de amortização que correspondem 

aos bens nos respectivos sectores de actividade económica; 

4. Não havendo taxa específica para a natureza do bem, ou no caso da 

actividade económica não constar da tabela, devem ser aplicadas as taxas 

de amortização constantes da Secção G – Comércio, Serviços Gerais e 

elementos comuns; 

5. Os bens e elementos do activo para os quais não se encontrem fixadas 

taxas de amortização na Tabela em referência, são aceites apenas para 

efeitos fiscais quando considerados razoáveis pela Administração Geral 

Tributária; e 

6. As taxas de amortização indicadas pelos contribuintes são sujeitas a 

deferimento expresso por parte da Administração Geral Tributária. 

 
O regime constante deste Decreto Presidencial é aplicável às amortizações e 

reintegrações de bens e elementos do activo imobilizado cuja entrada em 

funcionamento ou início de utilização verifique-se no exercício de 2015 e seguintes. 

 
Este Diploma entrou em vigor em 5 de Novembro de 2015. 

 
 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


